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Ementa 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. LEI 8.009/90. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. 

DEVEDOR NÃO RESIDENTE EM VIRTUDE DE USUFRUTO VITALÍCIO DO IMÓVEL EM BENEFÍCIO 

DE SUA GENITORA. DIREITO À MORADIA COMO DIREITO FUNDAMENTAL. DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. ESTATUTO DO IDOSO. IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL. 1. A Lei 

8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como um dos instrumentos de 

tutela do direito constitucional fundamental à moradia e, portanto, indispensável à 

composição de um mínimo existencial para vida digna, sendo certo que o princípio da 

dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes da República Federativa do 

Brasil (art. 1º da CF/1988), razão pela qual deve nortear a exegese das normas jurídicas, 

mormente aquelas relacionadas a direito fundamental. 2. A Carta Política, no capítulo VII, 

intitulado "Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso", preconizou especial 

proteção ao idoso, incumbindo desse mister a sociedade, o Estado e a própria família, o que 

foi regulamentado pela Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que consagra ao idoso a condição 

de sujeito de todos os direitos fundamentais, conferindo-lhe expectativa de moradia digna no 

seio da família natural, e situando o idoso, por conseguinte, como parte integrante dessa 

família. 3. O caso sob análise encarta a peculiaridade de a genitora do proprietário residir no 

imóvel, na condição de usufrutuária vitalícia, e aquele, por tal razão, habita com sua família 

imóvel alugado. Forçoso concluir, então, que a Constituição Federal alçou o direito à moradia à 

condição de desdobramento da própria dignidade humana, razão pela qual, quer por 

considerar que a genitora do recorrido é membro dessa entidade familiar, quer por vislumbrar 



que o amparo à mãe idosa é razão mais do que suficiente para justificar o fato de que o nu-

proprietário habita imóvel alugado com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o 

seu único bem imóvel faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990. 4. Ademais, no caso 

ora sob análise, o Tribunal de origem, com ampla cognição fático-probatória, entendeu pela 

impenhorabilidade do bem litigioso, consignando a inexistência de propriedade sobre outros 

imóveis. Infirmar tal decisão implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso a esta 

Corte ante o teor da Súmula 7 do STJ. 5. Recurso especial não provido. 
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EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. LEI 8.009/90. PENHORA DE BEM DE 

FAMÍLIA. DEVEDOR NÃO RESIDENTE EM VIRTUDE DE USUFRUTO VITALÍCIO DO IMÓVEL EM 

BENEFÍCIO DE SUA GENITORA. DIREITO À MORADIA COMO DIREITO FUNDAMENTAL. 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ESTATUTO DO IDOSO. IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL. 

1. A Lei 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como um dos instrumentos 

de tutela do direito constitucional fundamental à moradia e, portanto, indispensável à 

composição de um mínimo existencial para vida digna, sendo certo que o princípio da 

dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes da República Federativa do 

Brasil (art. 1º da CF/1988), razão pela qual deve nortear a exegese das normas jurídicas, 

mormente aquelas relacionadas a direito fundamental. 

2. A Carta Política, no capítulo VII, intitulado "Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 

e do Idoso", preconizou especial proteção ao idoso, incumbindo desse mister a sociedade, o 



Estado e a própria família, o que foi regulamentado pela Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

que consagra ao idoso a condição de sujeito de todos os direitos fundamentais, conferindo-lhe 

expectativa de moradia digna no seio da família natural, e situando o idoso, por conseguinte, 

como parte integrante dessa família. 

3. O caso sob análise encarta a peculiaridade de a genitora do proprietário residir no imóvel, 

na condição de usufrutuária vitalícia, e aquele, por tal razão, habita com sua família imóvel 

alugado. Forçoso concluir, então, que a Constituição Federal alçou o direito à moradia à 

condição de desdobramento da própria dignidade humana, razão pela qual, quer por 

considerar que a genitora do recorrido é membro dessa entidade familiar, quer por vislumbrar 

que o amparo à mãe idosa é razão mais do que suficiente para justificar o fato de que o nu-

proprietário habita imóvel alugado com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o 

seu único bem imóvel faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990. 

4. Ademais, no caso ora sob análise, o Tribunal de origem, com ampla cognição fático-

probatória, entendeu pela impenhorabilidade do bem litigioso,  consignando a inexistência de 

propriedade sobre outros imóveis. Infirmar tal decisão implicaria o revolvimento de fatos e 

provas, o que é defeso a esta Corte ante o teor da Súmula 7 do STJ. 

5. Recurso especial não provido.  

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Marco Buzzi.  

Brasília (DF), 10 de abril de 2012 (Data do Julgamento)  

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Banco do Brasil S/A ajuizou ação de execução em face de Izair Luiz Possato, na qual foi 

determinada penhora de imóvel, descrito na inicial, atingindo a nua propriedade (fls. 142). 

Sobreveio agravo de instrumento (fls. 4-13), provido nos seguintes termos (fls. 170-175): 



AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. PENHORA SOBRE BEM DE 

FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE REJEITADA, HAJA VISTA RECAIR SOBRE A NUA-PROPRIEDADE. 

IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE DE RESIDIR O DEVEDOR NO IMÓVEL. MOTIVOS 

JUSTIFICÁVEIS. REFORMA DA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO PROVIDO.  

Opostos embargos de declaração (fls. 185-186) pelo Banco do Brasil, foram acolhidos (fls. 189-

194) para mencionar explicitamente os dispositivos legais que fundamentaram a decisão 

embargada. 

A instituição financeira interpôs o presente recurso especial (fls. 198-207), com fundamento 

nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, alegando violação aos arts. 1º e 5º da Lei 

8.009/90, ao argumento de que a não residência do executado no imóvel impede seja ele 

considerado impenhorável, máxime em virtude de não subsistir o proprietário e sua família de 

renda advinda do aluguel do bem. 

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso (fls. 252-257). 

Foi intentado recurso extraordinário (fls. 268). 

Ambos os recursos foram admitidos na instância ordinária (fls. 266 e 268). 

Em consulta ao sítio do Tribunal estadual, verificou-se que o processo foi temporariamente 

arquivado em 3/2/2010, aguardando decisão do recurso especial. 

É o relatório.  

VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Cinge-se a controvérsia à definição acerca da impenhorabilidade ou não da nua propriedade 

de bem destinado à moradia da genitora do proprietário, em virtude de usufruto vitalício. 

2.1. Por primeiro, cabe assinalar que o usufruto é direito real personalíssimo, importando o 

fracionamento do domínio: ao usufrutuário é concedido o direito de desfrutar do bem alheio, 

percebendo-lhe os frutos e dele podendo retirar proveito econômico;  ao nu-proprietário 

remanesce tão somente a posse indireta e o direito de dispor desse bem. 

Nesse compasso, em regra, a pessoalidade do usufruto impõe a sua inalienabilidade, a qual, 

por sua vez, implica a impenhorabilidade desse direito, mas não de seus frutos, os quais, se 



tiverem expressão econômica, são passíveis de penhora em ação movida contra o 

usufrutuário, desde que a renda por este obtida seja desprovida de caráter alimentar. 

A nua propriedade, a seu turno, é suscetível de constrição, salvo se, sendo o imóvel 

considerado bem de família, nele resida o nu-proprietário. 

Erige-se nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LEI N. 

8.009/90 - PENHORA INCIDENTE SOBRE O DIREITO REAL DE USUFRUTO DE BEM IMÓVEL - 

IMÓVEL UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA PELOS EXECUTADOS E USUFRUTUÁRIOS - 

IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1013834/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011)  

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE ALUGUEL. DEVEDORA DETENTORA DE 50% DO 

USUFRUTO. EXECUÇÃO PROPOSTA PELO NU PROPRIETÁRIO DETENTOR DOS OUTROS 50%. 

PENHORA DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE USUFRUTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Da inalienabilidade resulta a impenhorabilidade do usufruto. O direito não pode, portanto, 

ser penhorado em ação executiva movida contra o usufrutuário; apenas o seu exercício pode 

ser objeto de constrição, mas desde que os frutos advindos dessa cessão tenham expressão 

econômica imediata. 

II - Se o imóvel se encontra ocupado pela própria devedora, que nele reside, não produz frutos 

que possam ser penhorados. Por conseguinte, incabível se afigura a pretendida penhora do 

exercício do direito de usufruto do imóvel ocupado pela recorrente, por ausência de amparo 

legal. 

Recurso Especial provido. 

(REsp 883.085/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

16/09/2010)  

2.2. Por outro lado, mas na mesma linha de raciocínio, a jurisprudência deste Tribunal Superior 

assentou a tese de que  o único imóvel do executado é tido como bem de família, ainda que 

este não o habite, se nele residir seus filhos e ex-cônjuge. 

Confiram-se os seguintes precedentes: 



CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. O imóvel em que reside a ex-esposa e os filhos do devedor tem o 

caráter de bem de família, merecendo a proteção legal da Lei nº 8.009, de 1990. A 

impenhorabilidade da meação impede que a totalidade do bem seja alienada em hasta 

pública. Recurso especial conhecido e provido para julgar procedentes os embargos de 

terceiro. 

(REsp 931.196/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, 

DJe 16/05/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. IMÓVEL OCUPADO POR EX-COMPANHEIRA E PELO FILHO DO 

DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE. RENÚNCIA AO FAVOR LEGAL. INVALIDADE. PRINCÍPIO DE 

ORDEM PÚBLICA. LEI N. 8.009/90. 

I. A proteção conferida à entidade familiar pela Lei n. 8.009/90 se estende à situação em que o 

imóvel constritado se acha ocupado pela ex-companheira e pelo filho do executado, sendo 

destituída de validade cláusula contratual em que ele abre mão do favor legal, que, por se 

cuidar de norma de ordem pública, é sempre preponderante. 

II. Tampouco importa em renúncia ao benefício a indicação anterior do bem à penhora. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. (REsp 507.686/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, DJU de 22.03.04)  

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA - LEI N° 8.009/90 - 

IMPENHORABILIDADE. 

Se o constituinte buscou proteger a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 

descendentes considerando-a como entidade familiar (art. 226, § 4º,da CF), afigura-se justo 

que, no caso em exame, o benefício da impenhorabilidade instituído pela Lei n° 8.009/90 

alcance o imóvel em que reside a ex-companheira e os filhos do proprietário desse bem 

constrito, ainda que este último, por força de acordo firmado na ação de reconhecimento e 

dissolução de sociedade de fato, não mais resida no mesmo imóvel. 

Recurso Especial a que se dá provimento. (REsp 272.742/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, DJU de 28.05.2001)  



3. O caso sob análise encarta a peculiaridade de a genitora do proprietário residir no imóvel, 

na condição de usufrutuária vitalícia, e aquele, por tal razão, habita com sua família imóvel 

alugado. 

A questão que se impõe é saber se tal justificativa é suficiente para lhe conferir a proteção 

engendrada pela Lei 8.009/1990, consoante entendeu o Tribunal de origem. 

3.1. O direito à moradia foi citado inicialmente na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

aprovada em 1948 pela Assembléia Geral da ONU, tendo o Brasil como um dos seus 

signatários. 

A citada Declaração estabelece que “toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, moradia, 

cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis” (art. 25, §1º). 

O principal instrumento legal internacional que trata do direito à moradia, ratificado pelo 

Brasil e por mais 138 países, é o Pacto Internacional de Direitos Econômicos e Sociais e 

Culturais - Pidesc, adotado pela ONU em 1966. 

O artigo 11, §1º, do Pidesc, dispõe que os Estados partes reconhecem o direito de toda pessoa 

à moradia adequada e comprometem-se a adotar medidas apropriadas para assegurar a 

consecução desse direito. 

Faz-se mister ressaltar, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (entre outros, o 

RE 349.703/RS, julgado pelo Tribunal Pleno em 3/12/2008), que tratado internacional que 

versa sobre direitos humanos assume o status de norma supralegal, situando-se abaixo da 

Constituição, porém acima da legislação ordinária, de modo que o ordenamento jurídico 

interno deve contemplar formas para implementação dos seus mandamentos. 

Nessa senda, a Constituição da República, em seu artigo 6º, encartou a moradia no bojo dos 

direitos sociais, alçando-a à qualidade de direito fundamental, já que se trata de capítulo 

inserto no título II da Carta Magna, intitulado "Dos Direitos e Garantias Fundamentais": 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.  

O constituinte originário exteriorizou a preocupação com a proteção desse direito 

fundamental à dignidade da pessoa humana em diversos outros dispositivos, tais como, o art. 



23, IX, no qual estabelece como dever do Estado, nas suas três esferas, a promoção de 

programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais e de 

saneamento básico, bem assim o art.  7º, IV, onde o direito à moradia é inserto como 

necessidade básica dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, que deve ser atendida pelo 

salário mínimo. 

Não se olvida que, anteriormente à Constituição de 1988, o Código Civil de 1916 tenha 

disciplinado o  bem de família. No entanto, seu extremo formalismo relegou o instituto à vala 

da aplicação raríssima, não atendendo satisfatoriamente, portanto, aos princípios da dignidade 

da pessoa humana e da proteção à moradia e à família, insertos na nova Carta. 

Nesse contexto, exsurge a Lei 8.009/90, cujo art. 1º estabelece: 

Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 

responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.  

O mencionado diploma legal institui a impenhorabilidade do bem de família como instrumento 

de tutela do direito fundamental à moradia da família e, portanto, indispensável à composição 

de um mínimo existencial para vida digna. 

Enfatizando o fundamento constitucional do instituto, Araken de Assis preleciona: 

Inicialmente destinado à proteção da família, a evolução do instituto, no direito brasileiro, e a 

respectiva inserção no ambiente econômico contemporâneo acarretaram mudança 

significativa no âmbito da sua aplicação. A proteção se estendeu ao obrigado, tout court, haja 

ou não constituído família, amplitude revelada pela pela tutela dos bens domésticos (art. 2º, 

parágrafo único, da Lei 8.009/1990) da família sem imóvel residencial próprio. Por sua vez, 

essa proteção ao obrigado, mediante a técnica da impenhorabilidade, assegura-lhe o chamado 

patrimônio mínimo. A garantia dos meios mínimos de sobrevivência, que é a morada e seu 

conteúdo, observa um princípio maior, porque "orienta-se pelo interesse social de assegurar 

uma sobrevivência digna aos membros da família, realizando, em última instância, a dignidade 

humana". 

É o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, também o responsável pela 

humanização da execução, recortando do patrimônio o mínimo indispensável à sobrevivência 

digna do obrigado, sem embargo do dever de prestar que caracterizou o homestead. A norma 



jurídica (princípio e valor) fundamental, na feliz síntese de Ingo Wolfgang Sarlet, inserida no 

art. 1º, III, da CF/1988, fornece  o fundamento constitucional do instituto. (Manual da 

Execução. São Paulo: RT, 2010, p. 275-276).  

O princípio da dignidade da pessoa humana constitui-se um dos baluartes da República 

Federativa do Brasil (art. 1º da CF/1988), razão pela qual deve nortear a exegese das normas 

jurídicas, mormente aquelas relacionadas a direito fundamental. 

É o que se verifica, por exemplo, em diversos precedentes jurisprudenciais desta Corte 

Superior que entenderam pela extensão dessa proteção à morada do devedor solteiro, a 

despeito de o artigo 1º da Lei 8.009/90 ser explícito no sentido de instituir, como beneficiário 

da impenhorabilidade da residência familiar, o casal ou a entidade familiar. 

Confiram-se: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. INADIMPLEMENTO. OPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO DO ENCARGOS. 

1. É vedada a esta Corte apreciar violação a dispositivos constitucionais, sob pena de 

usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. O Eg. Tribunal a 

quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar 

uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Precedentes. 

3. A falta de prequestionamento em relação aos arts. 585, II, CPC; 955 e 999, I, do CC; art. 6, § 

1º, LICC; 9º da Lei 4.595/64; 27, § 5º, II, da Lei 9.069/95 impede o conhecimento do recurso 

especial. Incidência da súmula 211/STJ. 

4. Uma vez realizada a partilha em processo judicial de separação, cujo formal foi devidamente 

homologado pelo juiz competente, não cabe a penhora de imóvel pertencente a apenas um 

dos cônjuges, pois a proteção ao bem de família, no caso, se estende ao imóvel no qual resida 

o devedor solteiro ou solitário. 

[...] 

11. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(REsp 471.903/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

06/05/2010, DJe 24/05/2010)  



DIREITO CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO. HIPÓTESE DE DÍVIDA DOS CÔNJUGES QUE, 

APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO VISANDO AO SEU RECEBIMENTO, PROMOVEM SUA 

SEPARAÇÃO DE FATO, PARTINDO, CADA UM DELES, PARA RESIDIR EM UM DOS IMÓVEIS 

INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DO CASAL. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE BEM DE FAMÍLIA ÀS DUAS RESIDÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

- O Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu entendimento no sentido de que a proteção 

ao bem de família pode ser estendida ao imóvel no qual resida o devedor solteiro e solitário. 

Esse entendimento, porém, não se estende à hipótese de mera separação de fato entre 

cônjuges, com a migração de cada um deles para um dos imóveis pertencentes ao casal, por 

três motivos: (i) primeiro, porque a sociedade conjugal, do ponto de vista jurídico, só se 

dissolve pela separação judicial; (ii) segundo, porque antes de realizada a partilha não é 

possível atribuir a cada cônjuge a propriedade integral do imóvel que reside; eles são co-

proprietários de todos os bens do casal, em frações-ideais; (iii) terceiro, porque admitir que se 

estenda a proteção a dois bens de família em decorrência da mera separação de fato dos 

cônjuges-devedores facilitaria a fraude aos objetivos da Lei. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 518.711/RO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 05/09/2008)  

CIVIL. IMÓVEL QUE SERVE DE RESIDÊNCIA PARA PESSOA SOLTEIRA. 

IMPENHORABILIDADE. O imóvel que serve de residência para pessoa solteira está sob a 

proteção da Lei nº 8.009, de 1990, ainda que ela more sozinha. Recurso especial conhecido e 

provido. 

(REsp 412536/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/10/2002, 

DJ 16/06/2003, p. 334)  

Cristalizando esse entendimento, a Súmula 364 deste Tribunal Superior: 

O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a 

pessoas solteiras, separadas e viúvas.  

3.2. De outra parte, a Constituição da República, em seu capítulo VII, intitulado "Da Família, da 

Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso", preconizou especial proteção ao idoso, 

incumbindo desse mister a sociedade, o Estado e a própria família: 



Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

Regulamentando esse dispositivo, a Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) consagra ao idoso - 

como não poderia deixar de ser - a condição de sujeito de todos os direitos fundamentais: 

Art. 2oO idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e 

seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 

dignidade.  

Art. 3oÉ obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao 

idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária.  

Previu ainda o direito à moradia digna no seio da família natural, situando o idoso, por 

conseguinte, como parte integrante dessa família: 

Art. 37.O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou 

desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública 

ou privada.  

4. Dessarte, há enfatizar que a Constituição Federal alçou o direito à moradia à condição de 

desdobramento da própria dignidade humana, razão pela qual, quer por considerar que a 

genitora do recorrido é membro dessa entidade familiar, quer por vislumbrar que o amparo à 

mãe idosa é razão mais do que suficiente para justificar o fato de que o nu-proprietário habita 

imóvel alugado com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o seu único bem imóvel 

faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990. 

Uma vez mais, cabe o magistério de Araken de Assis, para quem a interpretação literal do art. 

1º da Lei 8.009/1990 deixa ao desabrigo diversas situações compatíveis com a noção 

contemporânea de família: 

Na realidade, a composição familiar tutelada na regra abrange o casal unido pelo matrimônio; 

a união estável e a concubinária; a comunidade monoparental; a coabitação de parentes e até 

de pessoas sem laços de parentesco; as uniões homossexuais, com ou sem crianças; a 



comunidade formada pelos filhos de criação, sem vínculo jurídico formal. Todos formam 

"entidade familiar" perante a lei 8.009/1990. 

[...] 

Objeta-se que a interpretação extensiva das regras de impenhorabilidade não se harmoniza 

com o conceito de execução equilibrada. Todavia, no caso da residência familiar, sobrelevam-

se os valores constitucionais [...]. (Op Cit. p. 284-285)  

Em hipótese similar à dos autos, em que o imóvel era habitado pela mãe e pela avó do 

proprietário, a Terceira Turma deste Tribunal Superior entendeu por sua impenhorabilidade, 

corroborando o posicionamento ora perfilhado: 

CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. O prédio habitado pela mãe e pela avó do proprietário, cujas 

dimensões (48,00 m2) são insuficientes para também abrigar sua pequena família (ele, a 

mulher e os filhos), que reside em imóvel alugado, é impenhorável nos termos da Lei nº 8.009, 

de 1990. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 186.210/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2001, 

DJ 15/10/2001, p. 259)  

5. Ademais, no caso sob análise, o Tribunal de origem, de forma escorreita e com ampla 

cognição fático-probatória, entendeu pela impenhorabilidade do bem litigioso ante a 

plausibilidade da justificativa do proprietário pelo fato de lá não residir com seus 

descendentes, consignando a inexistência de propriedade sobre outros imóveis (fls. 172-173): 

Data venia, discordamos da ilustre magistrada. Muito embora reconheça-se a possibilidade de 

recair a penhora em bem de nu-proprietário, tal não deve ser admitida quando a propriedade 

for o único bem da família. 

A nua-propriedade é aquela na qual o direito de exercer a propriedade do bem somente é 

alcançado quando cessar a existência de algum motivo impeditivo. Nos presentes autos, 

refere-se ao usufruto vitalício exercido pela progenitora do executado, o qual impede a este 

que exerça a propriedade do bem na sua integridade. 

Merece reforma a decisão que admitiu tal penhora. O agravante juntou ao recurso de agravo 

certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, atestando a 

inexistência de outro bem de sua propriedade, que não aquele que serve de residência à sua 

mãe. 



Embora se alegue que não exista dependência da progenitora para com o agravante, não se 

pode, no momento, querer apontar os motivos que o levaram a optar por residir em outro 

município. A busca por melhores condições de vida, em cidade que reúna melhores 

oportunidades de trabalho, educação e saúde não pode ser contestada, sob pena de se estar a 

interferir em questões de foro íntimo de qualquer cidadão. 

Não obstante, juntou o agravante contrato de locação, bem como recibos de pagamento de 

aluguel e eletricidade, atestando que o imóvel no qual reside na atualidade não é de sua 

propriedade.  

Infirmar tal conclusão implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o 

que é defeso a esta Corte, ante o teor da Súmula 7 do STJ. 

6. Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 

Intimação do recorrente consoante petição de fls. 283-291. 

É o voto.  
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